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TERMO DE ADESAO

TERMO DE ADESAO - PROGRAMA TRABALHO

SEGURO - QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO E A

COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE

CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS, PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.

0 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO, inscrito no CNPJ no 02.482.00510001-

23, doravante denominado TRT 12, corn sede na Rua Esteves Junior, 395, neste ato representado

pelo seu Presidente, Desembargador do Trabalho AMARILDO CARLOS DE LIMA, e a Cooperativa

Regional Agropecuária de Carnpos Novos - COPERCAMPOS, inscrita no CNPJ sob o n°

83.158.824/0001-11, e Inscriçâo Estadual sob n° 250.167.450, sendo representada neste ato por

seu Diretor Presidente LUIZ CARLOS CHIOCCA, brasileiro, viüvo, engenheiro agrônomo, portador

do RG n° IIC/143.776 SSPISC, e inscrito no CPF 196.087.720-87, contato por rneio do correio

eletrônico chiocca@copercarnpos.corn.bretelefone49 3541 6012 e porseu DiretorVice-Presidente

CLAUDIO HARTMANN, brasileiro, casado, medico veterinário, portador do RG fl° 1.211.247.5

SSPIPR, e inscrito no CPF 249.381.819-91, contato por meio do correio eletrônico

cIaudio.hartmann@copercampos.corn.br e telefone 49 3541 6012, doravante denorninados

ADERENTES, no uso de suas atribuiçães legais, firrnarn o presente TERMO DE ADESAO, corn

fundarnento na Lei n° 14.133/21, no Decreto n° 7.602/2011 e na Resoluçäo CSJT n° 324/2022, e

alteraçães posteriores, no que couber, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enumeradas:

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 presente Termo de Adesâo tern por objeto a conjugaçâo de esforços

entre os partIcipes corn vista a implernentaçâo de prograrnas e acôes regionais voltados a
prevençâo de acidentes do trabalho e ao fortalecirnento da PolItica Nacional de Segurança e SaUde

no Trabaiho.
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DAS oBRIGAçOEs COMUNS DOS PARTICIPES

CLAUSULA SEGUNDA - São obrigaçães cornuns aos partIcipes, sern prejuizo das cornpetências

legais de cada Orgão e de outras necessárias ao alcance do objeto do presente Termo de Adesão:

I. colaborar na irnplernentação de poilticas püblicas permanentes em defesa do meio

ambiente, da segurança e da saüde no trabaiho, fortalecendo o diálogo social;

II. promover estudos e pesquisas sobre causas e consequências dos acidentes de trabaiho no

Estado de Santa Catarina, a fim de auxiliar na prevenção e na redução dos custos sociais,

previdenciários, trabaihistas e econôrnicos decorrentes;

III. fornentar açOes educativas e pedagôgicas a firn de sensibilizar a sociedade civil e as

instituiçöes pUblicas e privadas sobre a necessidade de combate aos riscos no trabaiho e

de efetividade das normas e das convençães internacionais ratificadas pelo Brash sobre

seguranca, saüde dos trabaihadores e rneio ambiente de trabaiho;

IV. criar e alimentar banco de dados comurn, corn inforrnaçöes necessárias ao alcance do

objeto do presente Terrno de Adesão.

DO PLANO DE AçAo E/OU PROJETO

CLAUSULA TERCEIRA - Será apresentado pelo ADERENTE piano de acão e/ou projeto a ser

adotado para a efetiva redução do nUrnero de acidentes de trabaiho no ârnbito de atuação dos

partIcipes.

DO ACOMPANHAMENTO

CLAUSULA QUARTA - Os partIcipes designarão gestores para acompanhar, gerenciar

adrninistrar a execucão do presente Terrno de Adesão.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAlS

CLAUSULA QUINTA - 0 presente Termo de Adesão não envoive a transferência de recursos,

cabendo a cada partIcipe arcar corn os respectivos custos.

PARAGRAFO UNICO. As açôes resuitantes deste ajuste que irnpIicarem transferência ou cessão

de recursos serão viabilizadas rnediante instrurnento apropriado
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DA EFICACIA E DA VIGENCIA

CLAUSULA SEXTA - Este Termo de Adesäo terá eficácia a partir da data de sua assinatura e

vigencia indeterminada, sem prejuizo de manifestaçâo expressa em contrário, nos termos da Iei.

DO DISTRATO E DA REsILIçAo UNILATERAL

CLAUSULA SETIMA - E facultado aos participes promover o distrato do presente Termo de

Adesão, a qualquer tempo, por mUtuo consentimento, ou a resiliçâo unilateral pela iniciativa de

qualquerdeles, mediante notificação porescrito ao TRT 12, com antecedência minima de 30 (trinta)

dias, restando para cada qual tao somente a responsabilidade petas tarefas em execuçâo no

perIodo anterior a notificaçâo.

DAS ALTERAçOEs E MoDIFIcAçOEs

CLAUSULA OITAVA - Este instrumento poderá ser alterado, por mUtuo consentimento entre

celebrantes, durante a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeiçoar a execuçäo dos

trabaihos, exceto no tocante ao seu projeto.

DA LEGIsLAçAo APLICAVEL

CLAUSULA NONA -Aplicam-se a execuçào deste Termo deAdesão a Lei n° 14.133/21, o Decreto

n° 7.602/2011 e a Resotuçào CSJT n° 324/2022, no que couber, os preceitos de Direito PUblico e,

supletivamente, os Principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçães de Direito Privado.

Parágrafo CJnico - Para os fins da Lei Geral de Proteçäo de Dados (Lei n. 13.709/18), na hipótese

de, em razäo do presente acordo, uma das Partes realizar o tratamento de dados pessoais como

operador ou controlador, deverá adotar as medidas de seguranca técnicas, juridicas e

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma

de tratamento inadequado ou ilicito, observando-se os padrães minimos definidos pela Autoridade

Nacional de Proteçâo de Dados e em conformidade com o disposto na legislaçâo de proteção de

dados e privacidade em vigor.
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DA PUBLICAçAO

CLAUSULA DECIMA - 0 extrato deste instrurnento será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabaiho, pelo TRT 12, de acordo corn o que autoriza o art. 4° da Lei n° 11.419/2006.

E, por estarem assirn do pleno acordo, assinarn Os celebrantes abaixo firrnados o presente

instrurnento, para todos os fins do direito.

Campos NovoslSC, 03 do abril de 2024.

AMARILDO CARLOS DE LIMA
Desernbargador do TaaIho-Presidente

CESIZ'PASOLD JUNIOR
Dabargador do lrabalho

Gestor Regional do Prograrna lrabalho Seguro
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Juiz do Traba1fI'\

Gestor Regional do Progrjma Tral?alho Seguro
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